
INDICAÇÃO Nº 
684
, DE 2012

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção das medidas administrativas que se fizerem necessárias, visando a destinação  de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), necessários para a realização de obras emergenciais de construção de muro na Unidade de Educação Especial da APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais), do município de Cunha.
JUSTIFICATIVA

                                               A razão da presente indicação é para reiterar a nossa propositura (INDICAÇÃO nº126/2012) de 1º/02/2012,  que pleiteia a destinação dos recursos necessários para a APAE do município de Cunha.

                                               Com uma população de 22.000 (vinte e dois mil) habitantes, classificada no grupo 5 do IPRS, através da Unidade de Educação Especial da APAE, que funciona num prédio cedido em comodato pelo Governo do Estado, atende mais de 80 (oitenta) alunos especiais, que recebem acompanhamento educacional adequado às suas necessidades e acompanhamento psiscossocial e fisioterapêutico, e em virtude das fortes chuvas ocorridas no município, houve o  desmoronamento de um muro de divisa, necessita realizar esta obra emergencial para garantir a segurança e acessibilidade de seus alunos.




         Apesar da premente necessidade da referida entidade, recebemos com profunda indignação e tristeza a resposta da Secretaria de Desenvolvimento Social, alegando a falta de recursos financeiros para efetuar os serviços emergenciais.




        Lamento informar que trata-se   de um caso social grave e que a APAE de CUNHA tem menor condição do Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social e Fundo Social. 

                                           É UMA  VERGONHA !!!!

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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